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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO 
  

RONALDO LUIZ SENGER, prefeito municipal de Bom Jesus do Oeste, TORNA PÚBLICO o JULGAMENTO 
DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO do edital 01/2017, conforme segue: 

 
 
Questão nº 02 – Conhecimentos Gerais dos cargos de Nível Médio e Superior 
INDEFERIDO: A questão está correta e não será anulada. O verbo pode flexionar de acordo com o tempo, 
pessoa, modo, número e VOZ. Portanto, as vozes verbais são: ativa, passiva e reflexiva. 
 
Questão nº 11 – Conhecimentos Gerais dos cargos de Nível Médio e Superior 
INDEFERIDO: A questão pede que os três rolos de fio sejam divididos em pedaços iguais com o maior 
tamanho possível, de forma que não haja sobras. Desta forma um dos procedimentos de resolução seria a 
aplicação do Máximo Divisor Comum (m.d.c) conforme a imagem a seguir. 

 
De acordo com o cálculo temos que os rolos deverão ser divididos em pedaços com 600 cm ( 6m). Assim 
temos: 
30 m : 6 = 5 pedaços 
42 m : 6 = 7 pedaços 
48 m : 6 = 8 pedaços. 
Totalizando 20 pedaços de fio a partir dos três rolos de fio. 
 
Questão nº 19 – Conhecimentos Gerais dos cargos de Nível Fundamental 
INDEFERIDO: A Primeira República corresponde ao período que marcou o fim do Império em 1889 até a 
Revolução de 1930. Portanto a questão está correta e não será anulada. 
http://www.pitoresco.com/historia/republ202.htm  
http://www.histedbr.fe.unicamp.br/navegando/periodo_primeira_republica.html  
http://brasilescola.uol.com.br/historiab/primeira-republica.htm  
 

http://www.pitoresco.com/historia/republ202.htm
http://www.histedbr.fe.unicamp.br/navegando/periodo_primeira_republica.html
http://brasilescola.uol.com.br/historiab/primeira-republica.htm
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Questão nº 26 – Conhecimentos Específicos do cargo de Médico Saúde da Família 
INDEFERIDO: Recurso não assiste razão ao candidato, visto que segundo o artigo de revisão da Revista 
Brasileira de Clínica Médica, Na Forma furiosa da Raiva Humana, após dois a 10 dias de pródromos emergem 
ansiedade grave, excitação e agitação psicomotora. Convulsões generalizadas, meningismo e espasmos 
musculares involuntários podem fazer parte do contexto clínico, assim como, períodos de confusão mental, 
intercalados por interregnos de lucidez, disartria, hiperestesias, sensibilidade à luz (fotofobia), sensibilidade 
a ruídos intensos ou brisas leves (aerofobia). O Guia de doenças infecciosas e parasitárias, além de ser uma 
referência de 2010, não especifica o tipo de raiva humana com relação ao período prodrômico, sendo a 
questão específica com relação a Raiva Furiosa.  
Fonte: http://files.bvs.br/upload/S/1679-1010/2012/v10n4/a3037.pdf  
 
Questão nº 27 – Conhecimentos Específicos do cargo de Fiscal Tributário 
INDEFERIDO: A questão está correta e não será anulada. Todos os item da questão estão corretos e de 
acordo com a norma.  No Direito Tributário moderno não há o tributo pago em serviços ou em bens diversos 
do dinheiro. O Direito Tributário brasileiro desconhece os tributos in natura e in labore. 
http://ead.ifap.edu.br/netsys/public/livros/Livros%20Curso%20Servi%C3%A7os%20P%C3%BAblicos/M%C3
%B3dulo%20II/No%C3%A7%C3%B5es%20de%20Direito%20Tribut%C3%A1rio/Livro%20Nocoes%20de%20
Direito%20Tributario.pdf  
 
Questão nº 30 – Conhecimentos Específicos do cargo de Fiscal Tributário 
DEFERIDO: Apesar de que ao cobrar o tributo antecipadamente, as Prefeituras terminam por constituir o 
crédito fiscal antes da ocorrência do fato gerador, propriamente dito, fato este proibido pela legislação, a 
Lei Municipal nº 089/97 em seu art. 212 institui a possibilidade de cobrança antecipada do imposto. Como 
o Código Tributário Municipal é parte do conteúdo programático do cargo o candidato pode ser levado à 
assinalar a alternativa “A”. Portanto a questão será anulada. 
 
Questão nº 32 – Conhecimentos Específicos do cargo de Fiscal Tributário 
DEFERIDO: A questão será anulada pois existem duas alternativas que podem ser assinaladas. Como o item 
II está incorreto poderia ser assinalada tanto a alternativa “A” quanto a alternativa “B”. 
 
Questão nº 33 – Conhecimentos Específicos do cargo de Agente de Saúde Pública 
INDEFERIDO: A questão está correta e não será anulada. A candidata afirma que a questão parte do 
pressuposto que o primeiro procedimento é a desinfecção. A questão apenas solicita a análise do conceito 
de desinfecção e esterilização e não a ordem de qual seria o primeiro procedimento. 
 
Questão nº 38 – Conhecimentos Específicos do cargo de Fiscal Tributário 
INDEFERIDO: A questão não será anulada, o ano em que a norma foi publicada é nesse ponto, fato 
irrelevante à correta interpretação de quem domina o tema da questão: Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza como se refere o enunciado. 
 
Questão nº 40 – Conhecimentos Específicos do cargo de Agente de Saúde Pública 
INDEFERIDO: A questão está correta e não será anulada. O atalho do teclado CTRL+< é utilizado para reduzir 
o tamanho da fonte, como fica claro na imagem a seguir: 

http://files.bvs.br/upload/S/1679-1010/2012/v10n4/a3037.pdf
http://ead.ifap.edu.br/netsys/public/livros/Livros%20Curso%20Servi%C3%A7os%20P%C3%BAblicos/M%C3%B3dulo%20II/No%C3%A7%C3%B5es%20de%20Direito%20Tribut%C3%A1rio/Livro%20Nocoes%20de%20Direito%20Tributario.pdf
http://ead.ifap.edu.br/netsys/public/livros/Livros%20Curso%20Servi%C3%A7os%20P%C3%BAblicos/M%C3%B3dulo%20II/No%C3%A7%C3%B5es%20de%20Direito%20Tribut%C3%A1rio/Livro%20Nocoes%20de%20Direito%20Tributario.pdf
http://ead.ifap.edu.br/netsys/public/livros/Livros%20Curso%20Servi%C3%A7os%20P%C3%BAblicos/M%C3%B3dulo%20II/No%C3%A7%C3%B5es%20de%20Direito%20Tribut%C3%A1rio/Livro%20Nocoes%20de%20Direito%20Tributario.pdf
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Questão nº 40 – Conhecimentos Específicos do cargo de Médico 
INDEFERIDO: O conteúdo tema da questão está previsto no conteúdo programático do edital para o cargo 
de Médico. 
 
Bom Jesus do Oeste, 22 de março de 2017. 
 

 
 

RONALDO LUIZ SENGER 
Prefeito 


